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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.822, DE 26 DE JUNHO DE 2025

RATIFICA A REDAÇÃO DO PROTOCOLO DE
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO
DENOMINADO AGÊNCIA REGULADORA
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO (ARIES) E
RATIFICA O INGRESSO DO MUNICÍPIO NO
CONSÓRCIO PÚBLICO ARIES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE PRESIDENTE KENNEDY,
Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público da Agência Reguladora Intermunicipal de
Saneamento Básico do Espírito Santo (ARIES) em anexo, ficando igualmente
autorizado e ratificado o ingresso do Município de Presidente Kennedy na
agência.

81º. A autorização ao ingresso do Município de Presidente Kennedy ao
consórcio público ARIES se destina ao desenvolvimento de atividades de
regulaçãoe fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico.

82º. O Município de Presidente Kennedy, enquanto consorciado, se
submeterá às disposições do Estatuto Social do Consórcio ARIES.

Art. 2º. O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com
personalidade jurídica de direito público, atuando nos termos da Lei Federal nº.
11.107/05.

Art. 3º, Fica o Município de Presidente Kennedy autorizado a firmar os
ajustes e contratações que se fizerem necessárias para o estabelecimento das
respectivas relações com a ARIES, ficando igualmente autorizado a
desenvolver todos os objetivos primordiais e secundários do Consórcio
previstos no Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público e no
Estatuto Social.
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Art. 4º. Fica autorizado a delegação pelo Município à agência ARIES as
atividades de regulação e de fiscalização dos serviços de saneamento,
englobando abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais urbanas, de
modo que a ARIES desenvolverá as competências adiante descritas, podendo
firmar contratos ou convênios para o exercício dessas atividades com os
respectivos titulares dos serviços, bem como ajustes e instrumentos
congêneres nas mais diversas esferas governamentais e não-governamentais,
sejam nacionais ou internacionais, em toda a sua esfera de atuação, inclusive
com outros consórcios públicos ou privados e pessoas jurídicas de direito
público ou privado:

| - ser contratada, inclusive com a formalização de contrato de rateio ou
de programa, pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensada a licitação nos casos em quea legislação permitir;

Il - formalizar convênios com os respectivos titulares dos serviços de
saneamento referidos no caput para o exercício da atividade regulatória;

HI - estudar e sugerir a adoção de normas na respectiva legislação
municipal, visando a ampliação e melhoria dos serviços locais dos
consorciados ou conveniados;

IV - promover a regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico, englobando os serviços de abastecimento de água
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, nos termos da Lei Federal nº
11.445, de 2007, ou outras leis que vierem a alterá-la ou substituí-la, prestado
por qualquer prestador de serviços, a qualquer título, podendo exercer todas as
competências que lhe forem atribuídas em decorrência do exercício da
competência regulatória;

V- para os fins do exercício da competência regulatória poderá a ARIES
exercer a atividade de regulação e fiscalização em proveito de seu
consorciados e também de titulares conveniados, ficando desde já autorizada a
formalização de convênio entre o titular interessado e a agência com a simples
aprovação em Assembleia Geral desta;

VI - no âmbito da atividade de regulação, a agência poderá:

a) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos
serviços e para a satisfação dos usuários;
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b) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas
normas regulamentares e nos instrumentos da política municipal de
saneamento básico;

c) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a
competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da
concorrência;

d) definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro
dos serviços de saneamento básico, inclusive contratos, como a modicidade
tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos
serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade;

e) estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades
de regulação que possibilitem o desenvolvimento de ações conjuntas; e

ho. o .f) contribuir, quando solicitado e dentro do possível, para o trabalho
desenvolvido pelos conselhos municipais responsáveis pelo acompanhamento
das políticas públicas de saneamento básico.

Parágrafo único. no que tange à remuneração dos serviços por taxas, a
agência poderá elaborar os respectivos estudos de sustentabilidade
econômico-financeira para subsidiar o encaminhamento de proposições para
que, quando necessários, sejam submetidos a aprovação do Poder Legislativo
Municipais;

Art. 5º. Compeiirá a ARI ES, quando do exercício de sua competência
de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico:

| - regular a prestação dos serviços públicos de saneamento básico,
através da fixação de normas, regulamentos e instruções relativos, no mínimo:

a) estabelecendo padrões e indicadores de qualidade dos serviços
regulados;

b) estabelecendo requisitos operacionais e de manutenção dos
sistemas;

c) implementando metas progressivas de expansão e de qualidade dos
serviços e os respectivos prazos;

d) estabelecendo regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos
procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
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e) dispondo sobre à medição, faturamento e cobrança de serviços;

f) estabelecendo a forma de monitoramento dos custos;

9) implementando métodos de avaliação da eficiência e eficácia dos
serviços prestados;

h) implementando plano de contas e mecanismos de informação,
auditoria e certificação;

i) dispondo sobre os subsídios tarifários e não tarifários;

j) estabelecendo os padrões de atendimento ao público e mecanismos
de participação e informação; e

k) implementando medidas de segurança, de contingência e de
emergência, inclusive quanto a racionamento;

I) estabelecendo procedimentos de fiscalização e de aplicação de
sanções previstas nos instrumentos contratuais e na legislação do titular; e

m) fixando diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas
de água;

Il - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados,
de acordo com as leis, contratos, planos, normas e regulamentos pertinentes;

Il - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere à
prestação dos serviços públicos regulados, prestando orientações necessárias,
definindo, fixando e apurando as irregularidades e definindo, fixando e
aplicando as sanções cabíveis, inclusive pecuniárias, e, se for o caso,
determinando providências e fixando prazos para o seu cumprimento;

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de
concessão e permissão, com modicidade das tarifas e justo retorno dos
investimentos;

V - manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão
e permissão, e quanto aos contratos e demais instrumentos celebrados, assim
como seus aditamentos ou extinções, nas áreas sob sua regulação, zelando
pelo seu fiel cumprimento, bem como revisar e propor ajustes, no âmbito de
suas competências, dos instrumentos contratuais já celebrados antes da
vigência do Contrato de Consórcio Público;
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VI - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos
municipais regulados as informações convenientes e necessárias ao exercício
de sua função regulatória, guardando o sigilo legal, quando for o caso, bem
como determinar diligências que se façam necessárias ao exercício de suas
atribuições;

VII - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder
Público e os prestadores de serviços e entre estes e os consumidores, no limite
das atribuições previstas em lei, relativos aos serviços públicos sob sua
regulação;

VIII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a
prestação dos serviços públicos regulados e sobre as suas próprias atividades,
salvo quando protegidos pelo sigilo legal;

IX - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das
operadoras dos serviços delegados, visando garantir a adequação desses
programas à continuidade da prestação dos serviços em conformidade com as
metas e disposições contidas no Plano Municipal de Saneamento Básico e
demais instrumentos legais das políticas municipais de saneamento básico;

X - realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos
serviços públicos regulados;

XI - manifestar-se sobre as propostas de alterações dos instrumentos de
delegação, apresentadas pelos prestadores de serviços públicos, para
subsidiar as decisões do titular dos serviços;

XII - analisar e aprovar os manuais de serviços e atendimento propostos
pelos prestadores de serviços públicos regulados;

XIII - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas, mediante
estudos apresentados pelos prestadores de serviços, bom como autorizar o
aditamento dos contratos de prestação de serviços de saneamento básico,
promovendo ainda os devidos estudos técnicos para fins de proposição de
taxas pelos municípios regulados;

XIV - manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas que
digam respeito ao saneamento básico;

XV - prestar informações, quando solicitadas, aos conselhos municipais
responsáveis pelo controle social do saneamento básico nos municípios
consorciados;
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XVI - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a
execução de suas competências;

XVII - arrecadar e aplicar suas receitas;

XVII - elaborar seu Regimento Interno, resoluções, instruções
normativas, notas técnicas e demais normas atinentes; e

XIX — representar os entes consorciados perante outras esferas de
governo nas competências que foram transferidas por estes à agência.

Art. 6º. O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico far-se-á segundo os
dispositivos de regência da ARIES e dos seus regulamentos, das demais
normas legais e técnicas pertinentes, e, em especial, dos instrumentos de
delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das obrigações de
universalização, equidade, continuidade, modicidade das tarifas e qualidade
atribuídas às operadoras dos serviços públicos de saneamento básico.

Art. 7º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município
e o Consórcio, a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, bem como o
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, além do Protocolo de
Intenções/Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy/ES, Z6 de junho de 2025.

Fabio Fe no de Oliveira
Prefeito Municipal Interino

FL PROTOCOLO CÂMARA P.K.
Nº 004305/2025

26/06/2025 - 10:10:26
Prefeitura de P, Kennedy/ES

LEINº 1.822. DE 26 DE JUNHO DE 2025.
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ANEXO ÚNICO

LEI Nº 1.822/2025
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA AGÊNCIA
REGULADORA INTERMUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO
(ARIES)
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consorciamento, e será o instrumento, juntamente com o contrato de consorcio público. para envio à Câmara
Municipal, para tins de ratificação legislativa.

87% Em decorrência do disposto no 55º, os legislativos municipais que ratificaram a redação deste
Protocolo de Intenções renunciam, expressamente, a qualquer aposição de reservas quanto a qualquer alteração,
exclusão ou inclusão futura no contrato de consórcio público.

TÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA. (Da denominação e nutureza jurídica). A ARIES é consórcio públicode direito público, figurando:como pessoa jurídica de direito público intemo, do tipo associação pública. de
natureza autárquica, integrando a administração indireta de todos os entes consorciados,

É

$1º A ARIES adquirirá personalidade juridica mediante-a conversão do presente Protocolo de Intenções
em Contrato de Consórcio Público após aprovação ea vigência das leis de ratificação de pelo menos 2 (dois) dos
entes da Federação que o subscreveram.

$2" 0 Contrato de Consórcio Público &'o ato constitutivodaARIES, na forma de consórcio público.

CLÁUSULA QUARTA (Do custeio) O ingresso do Município na ARIES se dá com à ratificação da lei,
nos termos da Clánsula Segunda deste Protocolo de Intenções, sendo que a obrigação de custear a ARTES, querseja através de Contrato de Rateio, ou através de Preço de Regulação, somente ocorrerá após a efetiva instalaçãodo Consórcio Público.

àNsPp o , . fCLÁUSULA QUINTA. (Do prezo de euração). O Consórcio vigorará por prazo indeterminado. /
CLÁUSULA SEXTA. (Da sede e área de atuação). A sede da ARIÉS será no Municipio de Ê

Colatina, Estado do Espírito Santo, podendo constituir e desenvolver atividades em esentórios ou unidades alocalizadas em outros municípios, para melhor atingir seus objetivos. “
SIº A sede da ARIES poderá ser alterada e transferida para outro município mediante decisão dos

consorciados, em Assembleia Geral na qual esse assunto conste em pauta previamente.
52º A área de atuação da ARIES corresponderá à-soma dos territórios dos municipios que o integram ou

que com ela se conveniem.

CAPÍTULO é
DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

.4CLÁUSULA SÉTIMA (Des objetivas e competências). Além do objetivo primordial de exercer as / f E)
catividades de regulação e de fiscalização dos serviços de saneamento, englobando abastecimento de água, |egleta e tratamento de esgoto, limpeza urbana é: manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais Uurbanas, a ARTES desenvolverá as competências adiante descritas, podendo firmar Contratos ou convênios :

para o exercício dessas atividades com os respectivos titulares dos serviços, bem como ajustes einstrumentos congêneres nas mais diversas esferas governamentais e não-govemnamentais, sejam nacionaisou internacionais, em toda a sua esfera de atuação, inclusive com outros consórcios públicos ou privados epessoas jurídicas de direito público ou privado:
1 - ser contratada, inclusive com a formalização de a é meio ou de programa, pela
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m) diretrizes pata a redução progressiva e controle das perdas de água;
E - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços: públicos regulados, de acordo com as leis,

contratos, planos, normas e regulamentos pertinentes;
Hi - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere à prestação dos serviços públicos

regulados, prestando orientações necessárias, definindo, fixando e apurando as irregularidades & definindo,
fixando e aplicando as sanções cabíveis, inclusive pecuniárias, e, se for o caso, determinando providências e
fixando prazos para o seu cumprimento:

IV = buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, com
modicidade das tarifas e justo retomo dos investimentos;

V - manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão é permissão, e quanto aos
contratos é demais instrumentos celebrados, assim como seus aditamentos ou extinções, nas áreas sob sua
regulação, zelando pelo seu fiel cumprimento, bem como revisar e propor ajustes, no âmbito de suas
competências, dos instrumentos contratuais já celebrados antes da vigência do Contrato de Consórcio
Público:

VI - requisitar à Administração é aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados as
informações convenientes e necessárias do exercício de sua função regulatória, guardando o sígilo legal,
quando for o caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias ao exercício de suas
atribuições;

VI - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público = os prestadores de
serviços e entre estes c os consumidores, no limite das atribuições previstas em lei, relativos aos serviços
públicos'sob sua regulação;

VIM - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços
públicos regulados e sobre as suas próprias atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal;

IX - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços delegados,
visando garantir à adequação desses programas à continuidade da prestação dos serviços em conformidade
com as metas e disposições contidas no Plano Municipal de Saneamento Básico & demais instrumentos
legais das políticas municipais de saneamento básico; Í

X - realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos regulados: AD
XI - manifestar-se sobre as propósias de alterações dos instrumentos de delegação. apresentadas /

pelos prestadores de serviços públicos, para subsidiar as decisões do titular dos serviços:
XI - analisar e aprovar os manuais de serviços & atendimento propostos pelos prestadores de

serviços públicos regulados; Ê

XII - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas, mediante estudos apresentados pelos
prestadores de serviços, bom como autorizar o aditamento dos comratos de prestação de serviços de
saneamento básico, promovendo ainda os devidos estados técnicos para fins de proposição de taxas pelos
municipios regulados;

XIV - manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas: que digam respeito ao saneamento
básico;

XV - prestar informações. quando solicitadas, aos conselhos municipais responsáveis pelo controle
)social do saneamento básico nos municípios consorciados; aa;XVI - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas ES

&

competências;
XVII - arrecadar e aplicar suas receitas;
XVIII - elaborar seu Regimento Interno, resoluções, instruções normativas, notas técnicas e demais

normas atinentes; e
XIX — representar os entes consorciados perante outras esferas de govemo nas competências queforam transferidas por estes à agência. f$2º O exercício das atividades de regulação; côntrole e fiscalização da prestação dos serviços

públicos de saneamento básico far-se-á a dispositivos de regência da ARIES e dos seus

|)PP
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convênio de cooperação com o titular.

CLÁUSULA. DÉCIMA. PRIMEIRA. (Da legislação). O contrato de programa deverá atender à
legislação respectiva cabível,c deverá promover procedimentos que garantam a transparência da gestãoeconômica e financeira das atividades de regulação executadas por delegação de cada ente consorciado.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA AGÊNCIA

CAPÍTULO
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Dos estatutos), A ARTES será organizada por estatutos cujasdisposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público.
Parágrafo único. Além dos estatutos, os regimentos também poderão dispor sobre o exercício do poderdisciplinar e regulamentar procedimento administrativo e outros temas referentes ão funcionamento eGreanização da ARIFS.

CAPÍTULO N
DOS ÓRGÃOS,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Dos órgãos). A ARIES é composta pelos seguintes órgãos,distribuídos com a seguinte ordem hierárquica:
1- Assembleia Geral do Consórcio: como órgão de deliberação máxima:
1 - Conselho de Administração, como órgão de deliberação administrativa geral da agência, no qualestão inseridos os seguintes óreãos:
a) Presidência e Vice-Presidência;
b) Diretoria Geral;

,e) Diretoria de Administração e Finanças; e Éd) Diretoria de Regulação e Fiscalização:
Hi - Conselho Fiscal, como órgão máximo de controle interno geral da agência;

À
IV — Conselho Superior de Regulação. como órgão de deliberação especifica na área da regulação e 5fiscalização dos serviços:
V- Conselhos Locais de Regulação, como órgãos de controle social; e
VI- Ouvidoria.
51º Os estatutos da ARIES definirão a estrutura intema dos Órgãos referidos no caput desta Cláusula,bem como disporão sobre o seu funcionamento é Competências, podendo haver a criação, nos estatutos, de outrosórgãos intemos, KO)$2º O número, as formas de provimento e à remuneração dos dirigentes e dos empregados da ARIESencontram-se descritos no Anexo | deste Protocolo de Iritenções.
83º Os estatutos da ARIES poderão criar outros órgãos, cargos e empregos além daqueles previstos nesteProtocolo de Intenções.
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522. O Regimento Intemo será aprovado pela Assembleia Geral definirá o número de reuniões
ordinárias do Conselho Superiorde Regulação, bem como as questões relativas ao horário de início, quorzem, local
e votação, dentre outras matérias.

$23. Nos-casos em que o conselheiro residir distante da sede da agência, poderá haver a restituição dos
valores despendidos-com locomoção e hospedagem, nos termos do Regimento Intemo é desde que comprovada a
despesa,

$24. Será automaticamente excluído e perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (tês) reuniões
consecutivas owa 5 (cinco) alteradas durante o anó, independentemente de justificativa, devendo ser substituído no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que o novo conselheiro complete o mandato, nos termos fixados pelo
Regimento Iniemo. É

Seção Única
Disposições Específicas Sobre a Assembleia Geral é Sobre as Formalidades de Eleição do Representante da

Agência

Subseção
Do Funcionamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (Do funcionamento). A Assembleia Geral éa instância máxima da
agência, sendo órgão colegiado composto pelos chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados eserá gerida pelo Conselho de Administração.

S1º O Presidente, o Vice-Presidente é o Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia Geral para ummandato de 2 (dois) anos, podendo haver uma recondução imediatamente subsequente.
82º A eleição do. Presidente e Vice-Presidente e do Conselho Fiscal acontecerá entre o periodo

compreendido do dia 1º (primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte, desde
que tenha havido, para os cargos ócupados exclusivamente por chefes do Poder Executivo, pelo menos a
diplomação.

83º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso.
$4º Poderão concorrer à eleição para Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração e para oConselho Fiscal os prefeitos regularmente diplomados dos municípios consorciados e em dia com suas obrigaçõescontratuais financeiras e estatutárias, até 30 (trinta) dlias antes da eleição.
85º No caso de ausência do Prefeito na Assembleia Geral, poderá este ser representado pelo Vice-Prefeito.

independentemente de procuração, ow, mediante procuração, por qualquer outro representante, inclusive comdireito a voto.
$6º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta,

pelo Vice-Presidente,
.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (Das reuniões). A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente |
(uma) vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocada; poderá haver a substituição de reunião presencial
por reunião virtual.

SI" As convocações das reuniões ordinárias e extraordinárias será feita pelo Presidente ou Vice-Presidentedo Conselho de Administração, ou por pelo menos metade mais um dos consorciados. mediante publicação deedital de convocação nos meios oficiais de publicação e/ou meios eletrônicos com antecedência mínima de2 (dois)dias,
32º No edital de convocação deverá constar a pauta da Ordem do Dia da reunião; novas matérias só serãoinseridas na Ordem do Dia mediante aprovação da maioria simples dos presentes à reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (Dos votos é instalação). Cada ente consorciado terá direito a | tum)
f
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dos consoreiados presentes na Assembleia Geral,

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA (Das disposições específicas para a eleição de Presidente e Vice-

Presidente). O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos em Assembleia na qual
consté expressamente esse assunto em pauta, podendo ser apresentadas candidaturas nos primeiros 15 (quinze)
minutos após o início da Assembleia; Somente serão aceitos como candidatos chefes de poderes executivos de entes
consorciados devidamente diplomados e em dia com suas obrigações pecuniárias para con a agência.

$1º'0 Presidente e Vice-Presidente poderão concorrer de forma isolada ou em chapas; havendo chapa
única, a eleição poderá ocorrer por votação por aclamação; caso existam mais de uma chapa ou mais de uma
candidatura, a eleição será através de voto aberto.

$2º Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos:2/3 (dois terços) dos votos, presentes à

Assembleia pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos consorciados que estejam em dia com suas
obrigações contratuais e estatutárias, até 30 (trinta) dias antes da eleição.

83º Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado os 2/3 (dois terços), realizar-se-á segundo tumo da
eleição. cujos candidatos serão ós dois candidatos mais votados; no segundo turno será considerado eleito o
candidato que obtiver metade mais um dos-votos válidos, exceto brancos e nulos.

$4º Não obtido o número de votos minimo mesmo em segundo turno, será convocada nova Assembleia
Geral para a eleição, a se realizar no prazo de até 6 (seis) meses, prorrogando-se pro tempore. caso necessário, o
mandato do Presidente e/ou do Vice-Presidente em exercício.

85º O (a) Diretor(a) Geral será indicado pelo Presidente e terá seu nome submetidosà Assembleia Geral.
$6º No caso do(a) Diretor(a) Geral, havendo a aprovação por parte da maioria simples dos presentes à

Assembleia, haverá a nomeação, por resolução, para um mandato de-4 (quatro) anos. permitidas reconduções
sucessivas; o vínculo será formalizado por meio da CLT.

87 No caso do(a) Diretor(a) de Administração e Finanças é do(a) Diretor(a) de Regulação e
Fiscalização, serão nomeados por resolução, para Os respectivos empregos regidos pela CLT,

$8º Constituem motivos para a perda do mandato do(a) Diretor(a) Geral, em qualquer época, a
condenação por ato de improbidade ou em processo administrativo perante o Consórcio, observadas as mesmas
regras previstas para os empregados públicos, ficando vedada a perda do mandato imotivadamente.

“TÍTULO V
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

DOS AGENTES PÚBLICOS

CAPÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS CA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (Do exercício de finções remuneradas). Somente poderão prestar
serviços remunerados à ARIES, na condição de pessoas físicas com subordinação hierárquica, os contratados para
Os empregos públicos previstos neste Protocolo de Intenções ou os servidores cedidos de municipios consoreiados.

Parágrafo único, As atividades de Presidente e a participação dos representantes dos titulares ou
municípios consorciados ou conveniados na Assembleia Geral e em outras atividades da ARIES não será
remunerada, sendo considerado serviço público relevante.
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da contratação não ultrapasse o periodo de 24 (vinte e quatro) meses,

TÍTULO VI
DA SAÍDA DA AGÊNCIA

CAPÍTULO |
DA RETIRADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (Da retirada). A retirada de Municipio da agência dependerá de
ato formal de seu representantena Assembleia Geral c o procedimento a ser adotado pelo município estará disposto
no Estatuto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (Dos efeitos). A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas
entre o Município consorciado que se retira e 4 ARIES.

Parágrafo único. Os bens destinados à ARIES pelo Município consorciado que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos e ficarão automaticamente incórporados ao patrimônio da agência.

CAPÍTULO 1
DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA (Das hipóteses). São hipóteses de exclusão do Municipio consorciado:
[ - a não inclusão, pelo Município consorciado, em sua lei orçamentária ou ém créditos adicionais. de

dotações suficientes para suportaras despesas assumidas por meio de contrato de rateio;
E - a subscrição de Protocolo de Intenções ou Contrato de Consórcio Público para constituição de outra

agência com finalidades iguais, assemelhadas ou incompatíveis sem a prévia autorização da Assembleia Geral; é
HI - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta

dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.
SIA exclusão prevista no inciso 1 do caput desta Cláusula somente ocorrerá após prévia suspensão, pelo

periodo de 90 (noventa) dias, período em que o Município consorciado poderá se reabilitar,
$2º Os estatutos poderão prever outras Hipóteses de: exclusão, bem como de outras espécies de pena a

serem aplicadas à Município consorciado que vier a incorrerem atos que prejudiquem ou desabonem a agência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA (Do procedimento). O Estatuto estabelecerá o procedimento
administrativo para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

. - TÍTULOVE
.DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. (Da alteração e extinção). A alteração e extinção do Contrato
de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, conforme os procedimentos |devidamente estabelecidos no Estatuto; no Estatuto também serão estabelecidos os procedimentos para a alteração
do próprio Estatuto do Consórcio Público.

$1º A Assembleia Geral deliberará sobre adfftinação dos bens, podendo ser doados a qualquer entidade
pública de objetivos iguais ou semelhantes à ARIES/ou, ainda, alienados onerosamente para rateio de seu valor
entre os municípios consorciados na proporção tanfbéim definida em Assembleia Geral [
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA (Do período de eleições). Fica-definido que as eleições para
Os cargos eletivos do Conselho de Administração, nos anios que houver eleições para os cargos de prefeito.
Serão realizadas após a diplomação dos eleitos pela Justiça Eleitoral, sendo que o diploma expedido pela
Justiça Eleitoral credencia o futuro prefeito a concorrer ao mandato.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA (Da publicação do Protocolo de Intenções). Este Protocolo de
Intenções, após assinado por pelo menos 2 (dois) municípios subscritores, será publicado nó órgão oficial
utilizado por qualquer um dos municípios subscritores, considerando-se aprovado com essas duas
assinaturas, de modo que, tão logo existam duas assinaturas, poderá ser encaminhado para os legislativos
municipais de todos os subscritores.

TÍTULO IX
DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA (Do foro). Para dirimir eventuais controvérsias
deste Protocolo de Intenções e-do Contrato de Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da Comarca de
Colatina, Estado do Espirito Santo.

E por estarem justos e acórdados, subscrevem à presente Protócolo de Intenções:

Pta
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ANEXO I
DOS EMPREGOS PÚBLICOS

1.1 EMPREGOS COM PROVIMENTO POR CONCURSO

Nº de Denominação do Carga Referência Salarial
Vagas Emprego Horária Inicial

5 |Auxiliar Administrativo 40.horas semanais 10

Analista de Fiscalização e Regulação com Formação
| ;3 La Ea ras ais 1333 em Engenharia Civil ou Sanitária, 40 horas semanais 35

— - STE - alto
A 1

| Analista de Fiscalização e Regulação com Formação A +3
em nda Arade 40 horas semanais 133

» | Analista de Fiscalização e Regulação em a 3* |Contabilidadeou Economia ou Administração
“o ni nm

2 [Contador 40 horas semanais no

(2 | Téemico Administrativo 40 horas semanais 70
* Observação: só haverá progressões funcionais para 6s empregos providos por concurso

1.2 EMPREGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nº de JORNADA DE NIVEL
Vagas apa TRABALHO | SALARIAL FIXO

l Presidente Sem jornada Sem Salário
específica

l Vice-Presidente Sem jornada Sem Salário
especifica

4 Assessor Especial | 4) horas semanais 12
2 Assessor Especial II 40 horas semanais
] Assessor Especial de Fiscalização 40 horas semanais
l Diretor(a) Geral 40 horas semanais
i Diretor(a) de Administração e Finanças 40 horas semanais
I Diretor(a) de Regulação e Fiscalização 40 horas semanais
l Coordenação Normatização e Fiscalização 40 horas semanais
I Ouvidor(a) 40 horas semanais
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ANEXO IL
DOSNÍVEIS SALARIAIS
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Poderãoser criados novos níveis no Anexo IT, após o nível máximo previsto, por meio de resoltição da
Presidência, em havendo necessidade; com a aplicação do percentual de 1% (um por cento) incidente sobreo nível
imediatamente anterior.
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